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DECRETO Nº. 3972, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

Súmula: Altera o calendário de 

feriados e estabelece os pontos 

facultativos das repartições públicas 

municipais para o exercício de 2025 e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, notadamente no artigo 69, 

VIII da Lei Orgânica Municipal, à vista da necessidade de planejamento das atividades 

da Prefeitura durante o exercício de 2025 e da importância de regulação acerca da 

suspensão do expediente nas repartições públicas, bem assim os princípios 

constitucionais da eficiência e da publicidade; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito das repartições públicas municipais, o 

calendário de feriados do período compreendido entre 01 de janeiro de 2025 à 31 de 

dezembro de 2025, na forma do Anexo I deste Decreto. 

§ 1° Para fins deste Decreto, são considerados serviços e atividades 

essenciais municipais: atendimento no Pronto Atendimento Municipal, defesa civil, 

segurança patrimonial, serviço de coleta de lixo, Centro de Acolhimento Municipal e 

motoristas. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

LUCAS MACHADO RIBEIRO 
Prefeito do Município de Reserva 

Estado do Paraná 
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ANEXO I 
 

CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS 
 

DATA DENOMINAÇÃO NATUREZA 

01/01/2025 Confraternização Universal 
Feriado nacional (Lei nº. 

662/1949) 

 
03/03/2025 

 
Recesso administrativo 

Recesso administrativo (não 
haverá expediente nas 

repartições públicas, exceto 
serviços de essenciais) 

 
04/03/2025 

 
Carnaval 

Recesso administrativo (não 
haverá expediente nas 

repartições públicas, exceto 
serviços de essenciais) 

05/03/2025, expediente 
somente a partir das 

13h00min 
Quarta-feira cinzas 

Recesso administrativo (não 
haverá expediente nas 

repartições públicas, exceto 
serviços de essenciais) 

31/03/2025 
Emancipação Política do 

Município 
Feriado municipal (Lei nº. 

492/1984) 

18/04/2025 Sexta-Feira da Paixão 
Feriado municipal (Lei nº. 

492/1984) 

21/04/2025 Tiradentes 
Feriado nacional (Lei nº. 

662/1949) 

01/05/2025 Dia Mundial do Trabalhador 
Feriado nacional (Lei nº. 

662/1949) 

19/06/2025 Corpus Christi 
Feriado municipal (Lei nº. 

492/1984) 

24/06/2025 Padroeiro do Município 
Feriado municipal (Lei nº. 

492/1984) 

07/09/2025 Independência do Brasil 
Feriado nacional (Lei nº. 

662/1949) 

12/10/2025 Padroeira do Brasil 
Feriado nacional (Lei nº. 

6.802/1980) 

28/10/2025 Dia do Funcionário Público  
Lei n° 039/1994 (não haverá 

expediente apenas nas 
repartições municipais) 

02/11/2025 Finados 
Feriado nacional (Lei nº. 

662/1949)  

15/11/2025 Proclamação da República 
Feriado nacional (Lei nº. 

662/1949) 

20/11/2025 
Dia Nacional de Zumbi e da 

Consciência Negra 
Feriado Nacional (Lei 

nº.14.759/2023) 

25/12/2025 Natal 
Feriado nacional (Lei nº. 

662/1949) 

 
GABINETE DO PREFEITO, em 21 de outubro de 2024. 

 
 
 

LUCAS MACHADO RIBEIRO 
Prefeito do Município de Reserva 

Estado do Paraná 


